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INDICAÇÃO______/2023 

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento interno dessa egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Nilson 

Alcides Gaspar que interceda junto às secretarias responsáveis, estudos de 

planejamento operacional da linha de ônibus 302, com itinerário do Terminal 

Prefeito Alberto Brizola (Ponto Cidadão) até Bairro Tombadouro (Conjunto 

Habitacional Caminho da Luz) - Indaiatuba. 

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade competente. 

Justificativa 

Munícipe usuário do transporte público vem nos relatando vários transtornos após a 

alteração em alguns roteiros. Entendem o novo sistema que integra linhas de ônibus 

urbanas e metropolitanas (Terminais) visando melhorar a circulação viária tornando o 

transporte mais ágil e econômico, porém observam a necessidade de alguns ajustes 

para que sejam atendidos de forma satisfatória, principalmente trabalhadores, 

estudantes e idosos que utilizam do transporte coletivo diariamente. 

 Disponibilizar o aumento do número de ônibus na linha 302, principalmente em 

horários de pico, entre 07:00 h e 10:00 h e das 17:00 h e 20:00 h (usuários 

reclamam que com o ônibus lotado, não conseguem embarcar para trabalhar 

ou retorno para residência, por ter em escala apenas um ônibus na linha); 

Manter circulação no período noturno (horário de retorno de estudantes para a 

residência); 

 Planejamento estatístico de demanda (diminuição da rota de circulação do 

coletivo, tornando o trajeto mais rápido, diminuindo o tempo de espera; 

 Planejamento para restabelecer o retorno da linha 306 (Parque São Lourenço), 

que foi retirada, prejudicando os moradores do bairro. 

 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão.  

 

Plenário Joab José Puccinelli, aos 23 de janeiro de 2023. 

 

______________________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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